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Autoria: Ver. Valdson José

Ao Senhor

FILIPE VILARINS LACERDA

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de Congratulação,

a ser encaminhada à atleta Daniela Borges Maciel em reconhecimento pelos serviços prestados à

comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de julho de 2025.

Valdson José
Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação objetiva homenagear a atleta Daniela Borges Maciel.
Daniela Borges Maciel, filha de Rharyane de Melo Maciel e Carlos Henrique Borges Pereira,

nasceu prematura no dia 22/06/2009.
Começou na natação quando ainda era pequena com 1 ano e 8 meses, no colégio Visão.

Sobre os olhares atentos das professoras Cris e Juliana foi sempre incentivada a nadar e dar o seu
melhor. Aos 13 anos foi campeã nos jogos estudantis do município de Formosa conquistando 5
medalhas de ouro na categoria infanto, no nado costas 50, 100 e 200 metros e nado livre 50 e 100
metros.

Aos 14 anos, em virtude da fibromialgia refratária, da doença de Chron e da Síndrome de
Ehler Danlos ficou 45 dias na cadeira de rodas, porém com sua dedicação força de vontade e apoio
do professor Rafael Chaves voltou a andar e a competir, conquistou medalha na competição Águas
do Cerrado nadando 750 metros livre no Lago (DF). Aos 15 anos, participou também do circuito
Brasiliense e dos Jogos estaduais de Goiás trazendo medalhas de ouro e bronze para nossa cidade.

Em 2024, conseguiu vaga para o Brasileiro nos jogos estudantis, mas em virtude de suas
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comorbidades ficou impossibilitada de participar. Neste ano, apesar de todos os contratempos com
sua saúde, foi medalha de ouro no jogos municipais, chegou ao estadual e ainda trouxe medalhas de
prata e bronze, nas modalidades costas e revezamento.

Sua trajetória de luta, perseverança e amor pelo esporte conta com o apoio de amigos e
familiares que não medem esforços para que Daniela conquiste o mundo com este sorriso
encantador.

Ante o exposto, pedimos aos pares a aprovação desta matéria.
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